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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2022

1. INTRODUÇÃO

A  elaboração  de um Plano de  Contratações  Anual  (PCA) tem  como objetivo  alinhar  as

propostas  de  aquisições  das  unidades  administrativas  às  necessidades  da  5ª  Brigada  de  Cavalaria

Blindada.

O Plano de Aquisições e Contratações contribui para a racionalização da gestão do processo de

licitação  de  serviços  e  bens,  visto  fomentar  a  integração  das  unidades  envolvidas  neste  processo

organizacional e o fortalecimento das ações de planejamento da fase interna da licitação.

2. MODIFICAÇÕES EM RELAÇÃO AO PLANO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

A missão da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada é atuar nas ações de Defesa Externa, cumprindo

missões  impostas  pelo  Escalão  Superior,  ficando  em  condições  de  ser  empregada  na  sua  área  de

responsabilidade na Garantia da Lei e da Ordem e, como ação subsidiária, cooperar com poderes federal,

estadual e municipal nas ações de defesa civil além de apoiar o desenvolvimento regional.

O  planejamento  das  aquisições  e  contratações  é  fundamental  para  que  a  execução  do

orçamento seja eficiente de modo a não faltar e nem sobrar recursos no exercício financeiro do ano

corrente,  bem como promover o uso mais consciente do recurso público,  alinhando as  aquisições à

necessidade institucional, tendo como uma de suas principais metas atingir sempre a contratação mais

vantajosa.

3. DIRETRIZES DO PLANO

O presente plano objetiva:
a.  oferecer  maior  transparência  no  processo  das  futuras  contratações,  buscando,  maior

racionalização dos gastos; 

b.  estabelecer  os  parâmetros  que  nortearão  os  futuros  processos  de  registro  de  preços

promovidos pela UG para aquisição de bens e contratação de serviços; 



c.  executar  as  atividades  relativas  ao  planejamento  das  necessidades  de  suprimento  de

materiais;

d. promover e zelar pela eficiência dos estoques, evitando desperdícios; 

e. aperfeiçoar os processos de aquisição de bens e materiais de consumo; e

f. sinalização para o mercado fornecedor a perspectiva das contratações públicas.

4. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL 2022

O PCA percorrerá as seguintes etapas:

PLANEJAMENTO: elaboração das etapas e ações necessárias que constarão no plano por

meio de reuniões e documentos;

EXECUÇÃO:  aplicação  da  pesquisa  de  demandas  de  aquisição  futuras  nas  áreas

demandantes por meio de planilha;

CONSOLIDAÇÃO DOS DADOS: análise, revisão e consolidação de todas as demandas;

APROVAÇÃO e DIVULGAÇÃO:  encaminhamento do PAAC pela SALC ao OD para

aprovação; regulamentação por meio de publicação do documento em BI;

REVISÃO: análise da eficácia do plano;

AVALIAÇÃO:  identificação  do  cumprimento  do  plano  e  dos  resultados  alcançados,

identificação das ações a serem desenvolvidas ou modificadas para o ano subsequente.

5. RESPONSABILIDADES

Etapas Responsável Ação

PLANEJAMENTO SALC Elaboração das ações do PAAC

EXECUÇÃO
Fiscalização

Administrativa,
Seções e Depósitos 

Levantamento das demandas

CONSOLIDAÇÃO
DOS DADOS

SALC
Análise da conformidade das demandas com o objetivo

organizacional e inserção das demandas de bens comuns.

APROVAÇÃO/
DIVULGAÇÃO OD

Análise dos dados, emissão de ordens para correção, e
publicação dos resultados.

REVISÃO
Fiscalização

Administrativa
Condensar as eventuais mudanças e lições aprendidas

para futuro aprimoramento.



AVALIAÇÃO
Fiscalização

Administrativa e
Depósitos 

Pesquisa de Acompanhamento do Processo

6. RELAÇÃO DE ITENS DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2022

Conforme anexos “A” e “B”.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
As  aquisições  e  contratações  apresentadas  no  Plano  Anual  (Planilha  Anexa)  têm  suas

quantidades e valores estimados, podendo sofrer alterações por  mudança  no decorrer do processo

licitatório, devendo ser justificadas nos respectivos termos de referência.

Poderá haver mudanças de priorização e execução do presente plano, o que deverá ser

deliberado de maneira motivada pela Autoridade Máxima, em conjunto com os membros da

Comissão designada pela portaria a ser publicada na fase de Regulamentação.

As aquisições e contratações que não estiverem apresentadas neste plano ou que tiveram seus

valores insuficientes, deverão ser avaliadas para que haja o devido remanejamento de recursos ou sua

complementação.

8. CONTROLE DE REVISÃO

Primeira revisão. Última versão: 16 de agosto de 2021.

Ponta Grossa-PR, 29 de dezembro de 2021.

ADRIANO KLEINERT CASAGRANDE - Cap
Chefe da SALC 



D  ESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:  

Aprovo o presente plano.
Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas.

CARLOS EDUARDO TEIXERA SALLES – Maj
Fiscal Administrativo

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Aprovo o presente parecer.
As Seções tomem conhecimento e providências

NADSON COUTINHO SOARES- Ten Cel
OD do Cmdo 5ª Bda C Bld



ANEXO A – Planejamento das Licitações




